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Atos do Congresso Nacional
.

<!ID535491-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 290, DE 2006(*)

Aprova o texto do Primeiro Protocolo Adi-
cional ao Acordo de Complementação Eco-
nômica nº 53 entre a República Federativa do
Brasil e os Estados Unidos Mexicanos, con-
cluído em Brasília, em 3 de julho de 2002.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Primeiro Protocolo Adi-

cional ao Acordo de Complementação Econômica nº 53 entre a Re-
pública Federativa do Brasil e os Estados Unidos Mexicanos, con-
cluído em Brasília, em 3 de julho de 2002.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido

Protocolo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos ter-
mos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem en-
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 12 de julho de 2006.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Protocolo Adicional acima citado está publicado no
DSF de 19/01/2006.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 291, DE 2006(*)

Aprova o texto do Memorando de Enten-
dimento entre a República Federativa do
Brasil e a República Argentina para o Es-
tabelecimento de um Mecanismo Perma-
nente de Intercâmbio de Informações sobre
a Circulação e o Tráfico Ilícito de Armas
de Fogo, Munições, Explosivos e Outros
Materiais Correlatos, assinado em Buenos
Aires, em 16 de outubro de 2003.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Memorando de Enten-

dimento entre a República Federativa do Brasil e a República Ar-
gentina para o Estabelecimento de um Mecanismo Permanente de
Intercâmbio de Informações sobre a Circulação e o Tráfico Ilícito de
Armas de Fogo, Munições, Explosivos e Outros Materiais Correlatos,
assinado em Buenos Aires, em 16 de outubro de 2003.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Na-
cional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Me-
morando de Entendimento, bem como quaisquer ajustes complemen-
tares que, nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal,
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 12 de julho de 2006.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Memorando de Entendimento acima citado está pu-
blicado no DSF de 17/02/2006.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 292, DE 2006(*)

Aprova o texto do Acordo sobre o Bene-
fício da Justiça Gratuita e a Assistência Ju-
rídica Gratuita entre os Estados Partes do
Mercosul, a República da Bolívia e a Re-
pública do Chile, celebrado em Florianó-
polis, em 15 de dezembro de 2000.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo sobre o Benefício

da Justiça Gratuita e a Assistência Jurídica Gratuita entre os Estados
Partes do Mercosul, a República da Bolívia e a República do Chile,
celebrado em Florianópolis, em 15 de dezembro de 2000.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido
Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos
do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 12 de julho de 2006.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de
17/02/2006.
<!ID535494-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 293, DE 2006(*)

Aprova, com reserva, o texto da Convenção
Interamericana sobre o Cumprimento de
Sentenças Penais no Exterior, concluída em
Manágua, em 9 de junho de 1993.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto da Convenção Interamericana

sobre o Cumprimento de Sentenças Penais no Exterior, concluída em
Manágua, em 9 de junho de 1993, com reserva à primeira parte do
parágrafo 2º do artigo VII, relativa à redução dos períodos de prisão
ou de cumprimento alternativo da pena.
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